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TERMO DE REFERÊNCIA1
 

 
 
Modalidade Sugerida: Pregão Presencial  
 
Tipo Sugerido: Menor Preço Global 
 

 

 
 
 

RESUMO DO OBJETO SUGERIDO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO VEICULAR, COM 
COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO 
OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, PARA TODA FROTA DE VEÍCULOS DO 
CONSURGE, CONFORME EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA.  
 
 
Requisitante: Gerência de Logística do Consurge 

 
 
 

                                                           
1 Fundamentação Legal: 
Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000 
Art. 8º. A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 
II - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento 
detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato; 
Decreto Estadual nº. 44.786/2008 (Regulamento da modalidade de licitação denominada pregão em MG): 
Art. 6º A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 
I - caberá à unidade solicitante, que em caso de necessidade será auxiliada pela área de suprimento, elaborar o termo de referência e iniciar o processo, com as 
seguintes especificações: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Unidade Administrativa de Origem: Diretoria Administrativa do Consurge 
 
Titular Responsável: Marcelo Lino da Silva 
 
1 - OBJETIVO 

 
O disposto no inciso II do art. 8º do Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, que 
aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 
bens e serviços comuns, evidencia que na fase preparatória do Pregão é indispensável a 
elaboração do Termo de Referência, documento que deverá conter requisitos essenciais para 
auxiliar a CPL na elaboração do ato convocatório (Edital) e critérios a serem observados na 
condução do processo de compras, requisição, recebimento e fiscalização do cumprimento 
do objeto. 
 
Conjugado com o disposto na legislação para a realização de licitação na modalidade pregão, 
apresentamos a seguir estudos preliminares realizados contendo elementos capazes de 
propiciar a avaliação do custo pelo Consórcio/CONSURGE, para a contratação solicitada, 
diante de orçamento, considerando os preços praticados no mercado, a definição de 
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o caso. 
 
Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 
 
 Lei Federal n°. 8.666, 17 de junho de 1993, art. 14°. Nenhuma compra será feita sem a 

adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu 
pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado 
causa;  

 Lei Federal n°. 10.520, 17 de julho de 2002, inciso II do art. 3° - a definição do objeto 
deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;  

 Decreto Federal nº 4.342, de 23 de agosto de 2002, que dispõe sobre a Ata de Registro 
de Preços. 

 Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas posteriores alterações, 
que Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dispõe 
sobre participação de microempresa e empresa de pequeno porte em licitações públicas; 
 Normas regulamentares aplicáveis expedidas pela Superintendência de Seguros Privados 
– SUSEP. 
 
- Lei Federal n° 8.666/93 (Lei que rege as licitações), art. 14° – “Nenhuma compra será feita 
sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para 
seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado 
causa”;  
 
- Lei Federal n° 10.520/00 (Lei que rege o Pregão Presencial), art. 3°, inciso II – “a definição 
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição”;  
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O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para a 
Comissão Permanente de Licitação elaborar o ato convocatório e a formalização do Processo 
Administrativo de Licitação, bem como a atuação dos demais agentes públicos que 
manifestarão nos autos processuais.  
 
O solicitante deverá apresentar no Termo de Referência sugestões básicas sobre os 
procedimentos administrativos mais comuns nas licitações públicas adotados pelo órgão 
licitante. O atendimento aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência evitará 
equívocos nas compras e contratações futuras. 
 
Após a formalização do Edital, o Termo de Referência deverá ser considerado um de seus 
anexos integrando os documentos que serão fornecidos aos interessados pela licitação. As 
cópias e o original do Termo de Referência fazem parte da formalização do Processo 
Administrativo de Licitação, integrando-o como auto processual. 
 
O atendimento ao Termo de Referência garantirá a satisfação do requisitante, que receberá o 
produto ou serviços nas condições solicitadas. Desta forma, não poderá ter desânimo ao 
elaborar esse documento, deixando esgotado todo o assunto sobre o produto ou serviço 
pretendido. Ressalta-se que, quando a modalidade sugerida for pregão, todas as exigências 
e condições devem estar previamente definidas, pois o Pregoeiro somente discutirá preço 
com os licitantes, não examinará amostras ou esclarecerá dúvidas aos interessados quanto à 
descrição de produtos. 
 
As descrições dos produtos e serviços pretendidos, sugestões administrativas a serem 
adotadas e solicitações constantes do Termo de Referência é de responsabilidades exclusiva 
do requisitante. Portanto, o não acatamento por parte da CPL na elaboração do Ato 
Convocatório, poderá não atender plenamente o objeto pretendido, acarretando a frustração 
ou fracasso do processo. 
 
O Termo de Referência fará parte do Processo Administrativo de Licitação e estará à 
disposição dos licitantes interessados para solicitar cópia ou pedir vista, uma vez que define, 
detalha, apresenta cotação de mercado e justifica a contratação de forma precisa, bem como 
os critérios para aceitação dos mesmos, a estrutura de custos, os deveres do contratado, os 
procedimentos de fiscalização, prazo de execução do contrato, penalidades aplicáveis, enfim, 
tudo que possa auxiliar a CPL na condução do procedimento administrativo. 
 
Desta forma, não poderá ser negado ao licitante o acesso a essas informações, que deve 
integrar o Edital como um de seus anexos ou estar à disposição do licitante para consulta 
formal ou online. 
 
2 - OBJETO 
 
O presente documento tem por finalidade definir e especificar os requisitos, objetivos e 
características básicos necessárias, com intuito de contratar empresa especializada em 
seguro veicular, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou 
furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 (vinte e quatro) horas, 
para toda frota de veículos do Consurge, conforme exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. 
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3 - JUSTIFICATIVA 
 
Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom 
andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que o 
Consórcio/CONSURGE desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor 
prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário à contratação de empresa fornecedora 
deste tipo de objeto. 
 
Na lição de Hely Lopes Meirelles: 
 

"Denomina-se motivação a exposição ou a indicação por escrito dos fatos e 
fundamentos jurídicos do ato (CF. Artigo 50, caput, da Lei 9.784/1999)". "o 
agente da Administração, ao praticar o ato, fica na obrigação de justificar a 
existência do motivo, sem o quê o ato será inválido ou, menos invalidável, por 
ausência de motivação". 

 
A contratação destes serviços será de grande importância, uma vez que devemos manter os 
veículos do Consórcio/CONSURGE segurados, caso ocorra qualquer sinistro.  
 
A solicitação de contratação de companhia seguradora justifica-se pela necessidade da 
cobertura de seguro total para a frota de veículos de propriedade deste 
Consórcio/CONSURGE, onde estes circulará constantemente em rodovias e vias de tráfego 
intenso, estando, desta forma, sujeitos à ocorrência de sinistros, que podem também originar 
indenizações por danos pessoais e materiais aos servidores que prestam serviço da 
instituição e a terceiros.  
 

Considerando o dever da Administração de zelar pelo patrimônio público, faz-se necessária a 
contratação de seguro para a citada máquina que trabalha para a consecução das atividades 
fim deste Consórcio/CONSURGE. Além disso, os serviços de seguro dos veículos oficiais 
devem serem prestados com habitualidade, sendo que sua interrupção pode comprometer a 
realização de atividades do Consórcio. 
 
É imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, dando mais 
segurança ao atendimento e locomoção dos servidores e usuários do Sistema SUS. 
 
Com isso, busca-se resguardar o patrimônio público de eventuais danos aos quais os veículos 
estão sob risco constante, bem como evitar a ocorrência de este órgão ser obrigado a cobrir 
custos com indenizações por responsabilidade civil, sendo, portanto, vantajosa a contratação. 
 
Justifica-se a opção de se contratar o Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa Contra 
Terceiros – RCF de veículo oficial.  
 
Mostra-se ser necessário e conveniente à Administração prever também a cobertura para 
esses tipos de dano.  
Considerando-se também que a competição entre os licitantes se dará na melhor oferta do 
valor total do prêmio e as estatísticas de acidentes expostas neste Termo de Referência, vê-
se a relação custo-benefício da presente contratação de seguro veicular.  
 
A realização de licitação é necessária, pois atualmente não há contrato com cobertura de 
seguro vigente da frota de veículos oficiais deste Consórcio. 
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4 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
Abaixo, segue relação de veículos atuais do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE. 
 

ITEM QUANT. MODELO/MARCA CHASSI / PLACA 
ANO 
FAB 

ANO 
MOD 

 VALOR 
MÁXIMO 

FRANQUIA  

1 01 
MERCEDES-BENZ CAMINHAO FURGAO 
416 SPRINTER 

8AC907643ME194893 2021 2021  R$      9.764,91  

2 01 
MERCEDES-BENZ CAMINHAO FURGAO 
416 SPRINTER 

8AC907643ME194173 2021 2021  R$      9.764,91  

3 01 
MERCEDES-BENZ CAMINHAO FURGAO 
416 SPRINTER 

8AC907643ME192891 2021 2021  R$      9.764,91  

4 01 
MERCEDES-BENZ CAMINHAO FURGAO 
416 SPRINTER 

8AC907643ME193109 2021 2021  R$      9.764,91  

5 01 
MERCEDES-BENZ CAMINHAO FURGAO 
416 SPRINTER 

8AC907643ME194559 2021 2021  R$      9.764,91  

6 01 
MERCEDES-BENZ CAMINHAO FURGAO 
416 SPRINTER 

8AC907643ME194591 2021 2021  R$      9.764,91  

7 01 
MERCEDES-BENZ CAMINHAO FURGAO 
416 SPRINTER 

8AC907643ME195391 2021 2021  R$      9.764,91  

8 01 
MERCEDES-BENZ CAMINHAO FURGAO 
416 SPRINTER 

8AC907643ME195399 2021 2021  R$      9.764,91  

9 01 
MERCEDES-BENZ CAMINHAO FURGAO 
416 SPRINTER 

8AC907643ME194893 2021 2021  R$      9.764,91  

10 01 
MERCEDES-BENZ CAMINHAO FURGAO 
416 SPRINTER 

8AC907643ME194173 2021 2021  R$      9.764,91  

11 01 
MICROONIBUS FIAT/DUCATO MUL 
ATENA MI 

PZG-3877    R$      9.413,34  

 
O valor estimado para essa contratação foi obtido a partir de pesquisa de mercado, cujo valor 
é de R$ 107.062,44 (cento e sete mil e sessenta e dois reais e quarenta e quatro 
centavos). 
 
5 - REQUISITOS NECESSÁRIOS 
 
5.1. Modalidade de cobertura: Valor Referenciado de Mercado, 100% (cem por cento) da 
Tabela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas. Deverá ser considerada franquia 
reduzida. Em conformidade com o art. 30 da Lei Federal no 8.666/93, III, é opcional a visita 
técnica dos veículos localizada na Sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE. Caso seja do interesse do licitante 
efetuar vistoria nos veículos, a visita deverá ser agendada na sede deste órgão, pelo telefone 
(33) 3203-8863, das 08h00 às 18h00. 
 
5.2. É exigida a comprovação de registro na Superintendência de Seguros Privados. Da 
indenização, em conformidade com a norma vigente da SUSEP, deverá ser observado:  
a) Art. 7º (Circular SUSEP nº 269/2004) - Será caracterizada a indenização integral 
quando os prejuízos resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia 
apurada a partir da aplicação de percentual previamente determinado sobre o valor 
contratado.  
b) § 1º - O percentual de que trata o caput deste artigo deverá ser fixado nas condições 
contratuais e não poderá ser superior a 75% (setenta e cinco por cento). O prêmio será pago 
à vista.  
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5.3. Valores de cobertura:  
 
OBS: TIPO DE COBERTURA: Compreensiva – Colisão/Incêndio/Roubo 
Casco: 100% fipe 
Franquia Reduzida 
RCF – Danos Materiais a terceiro: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS);  
RCF – Danos Corporais a terceiro: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); 
Despesas Médicos Hospitalares: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS); 
 
APP morte: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS); 
APP invalidez: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS); 
Assistência 24hs completa, sem limites de quilometragem com assistência de guincho e táxi 
para  todos os passageiros e veículo por conta da contratada; 
Carro Reserva tipo básico por até 30 (trinta) dias, somente para os veículos de passeios; 
Cobertura de Vidros, retrovisores, faróis e lanternas completa para todos os veículos. 
 
Cobertura tipo 1 – Total e/ou compreensiva 
 

 Colisão; 

 Incêndio; 

 Roubo; 

 Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V; 

 Acidentes Pessoais de Passageiros – APP. 

5.4. Do Tipo de Apólice Segurada: 
 
Apólice coletiva e/ou frota de veículos, permitindo-se a identificação e discriminação individual 
de cada bem segurado, assim como, item próprio para cada um dos mesmos, valor de 
franquia, bônus, etc; 
 
Limite de indenização correspondente ao valor estipulado em apólice para o veículo 
segurado; 
 
Pagamento de despesas extraordinárias no limite de até 10% (dez por cento) da indenização, 
na hipótese de ocorrência de sinistro com perda total do veículo segurado; 
 
Endosso de inclusão ou de ampliação de valor segurado para cada veículo; 
 
Cobertura de serviços em tempo integral, assistindo e socorrendo aos passageiros e aos 
veículos em caso de acidentes, pane mecânica e/ou elétrica, incêndio e roubo ou furto do 
veículo segurado, onde possam constar: 
 

 Assistência 24 horas, por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros e 
motoristas, incluindo guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes; 

 Assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de franquias 
quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou reboque;  

 Cobertura de Terceiros; 

 Reboque sem limete de quilometragem; 
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 Transporte alternativo; 

 Carro reserva (30 dias), no caso de veículo de passeio; 

 Serviço de Táxi; 

 Socorro em caso de pane seca; 

 Troca de pneu furado; 

 Serviço de chaveiro; 

 Acompanhamento médico-hospitalar; 

 Hospedagem em hotel; 

 Remoção para hospital; 

 Motorista substituto; 

 Passagens para acompanhantes, caso o segurado e/ou passageiros permaneçam 
hospitalizados por mais de 03 (três) dias; 

 Traslado de corpo; 

 Reembolso de despesas extras até R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

 Desconto na franquia em oficina credenciada pela seguradora. 
 
Cobertura de vidros protegidos em todo o território nacional quer seja em substituição ou 
reparos. 
 
Observação: em caso de serviços de pintura, responsabilizar-se pelos danos causados em 
superfícies não suscetíveis ao produto utilizado (peças plásticas, borrachas, etc.), aplicando-
se para os demais produtos de conservação ou película protetora que garanta sua 
elasticidade e defenda contra intempéries. Eventuais arranhões, batidas de pedra ou 
pequenos danos, devem ser imediatamente comunicados, para a mais breve realização dos 
serviços, evitando-se oxidação nas peças. 
 
No caso de vidros, peças plásticas, tecidos internos, couro e/ou estofamento, pneus, garantia 
independente e especial, quando o caso assim necessitar. 
 
5.5. Bônus 
 

 01 (um) na primeira renovação sem sinistro; 

 02 (dois) na segunda renovação sem sinistro; 

 03 (três) na terceira renovação sem sinistro; 

 04 (quatro) na quarta renovação sem sinistro; 

 05 (cinco) na quinta renovação sem sinistro e assim sucessivamente até o 10 (dez) na 
décima renovação sem sinistro. 
 
Observação: Havendo sinistro em veículo, na renovação do seguro, o percentual de bônus 
aplicável, será aquele aplicado no ano anterior ao da reclamação. 
 
5.6. A cobertura compreenderá mais detalhadamente:  
  

 Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto; 

 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo 
direta ou indiretamente o bem segurado; 

 Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma 
isolada e eventual por terceiros; 
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 Queda em precipícios ou pontes; 

 Queda de agentes externos sobre o veículo; 

 Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

 Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo; 

 Cobertura de vidros, retrovisores, lentes e faróis; 

 Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas 
dependências; 

 Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 

 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 
estiver em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais 
causados a terceiros; 

 Atos involuntários praticados por terceiros; 

 Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros; 

 Danos causados aos pneus, em caso de acidentes; 

 Acidentes Pessoais por Passageiros – APP.  
  
6 - ASSISTÊNCIA  
  
A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 
(sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque 
ilimitado em caso de panes ou acidentes, e cobertura de vidros;  
 
Assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de franquias 
quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou reboque;  
 
A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 24 (vinte e quatro) 
horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou eventuais serviços, prestar 
apoio/atendimento exclusivo durante todo o período de vigência contratual.  
  
7 - APÓLICE   
  

 O valor da franquia obrigatória da seguradora (100%), em real e por veículo; 

 O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, por veículo; 

 Apresentar prêmio líquido, em real, por veículo; 

 As apólices deverão ser entregues em parcela única, dentro do prazo especificado 

deste Termo;  

A CONTRATADA deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas das 
coberturas, franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência.  
 
8 - DO TIPO DE APÓLICE SEGURADA:  
 
Apólice coletiva e/ou frota de veículos, permitindo-se a identificação e discriminação individual 
de cada bem segurado, assim como, item próprio para cada um dos mesmos, valor de 
franquia, bônus, etc.  
 

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

CNPJ: 20.101.246.0001/67 
licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 

(33) 3203-8863 
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440 

9 - DA DISPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS 
  
Conforme dispuser o órgão, a contratação do seguro incidirá sobre veículos de fabricação 
nacional e/ou estrangeira, aplicando-se como Prêmio Referencial – PR que servirá de base 
para cálculo do prêmio a pagar, bem como, valor de franquia, o previsto em tabela da 
Superintendência de Seguros Privados do Brasil – SUSEP. 
 
10 - PERÍODO DE VIGÊNCIA  
  
A vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, se houver interesse comum entre as partes, mediante 
termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses.  

  

11 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
 
Não serão aceitas propostas de preço com cláusulas de POS (Participação Obrigatória do 
Segurado).  
 
No valor total dos serviços deverá estar incluído o custo de emissão da Apólice de Seguro, 
despesas com impostos e demais encargos incidentes. 

 

12 - METODOLOGIA 
 
Sugere-se que a presente aquisição deverá ser realizada por meio de Processo Licitatório, na 
modalidade de Pregão Presencial, observando os dispositivos legais, notadamente os 
princípios da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal no 3.555, de 
08 de agosto de 2000, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e 
pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 
 
13 - FUNDAMENTO LEGAL PARA O PREGÃO PRESENCIAL 
  
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações: 
 

Art. 14 – Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena 
de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  
 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão 
 
(...) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
 

Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 - Lei que rege o Pregão: 
 
Art. 3° – [...] 
 
II – a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas as 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição. 

 
Do Julgamento das propostas, deverá obedecer o disposto no art. 04, os incisos X, XI, XII da 
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, que trata o seguinte: 
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X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 
menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital; 
 
XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 
valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua 
aceitabilidade; 
 
XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do 
licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições fixadas no edital; 

 
14 - TIPO DE LICITAÇÃO SUGERIDA 
 
O tipo de licitação sugerida é o menor preço global que entendemos ser a melhor forma para 
a escolha do vencedor da licitação. Por se tratar da modalidade pregão não há como afastar a 
disputa única e exclusivamente por preço, considerando que todas as especificações e 
condições já estão definidas no Termo de Referência.  
 
A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em questão, 
poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante 
regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente 
será o “Menor Preço Global”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a 
Administração obterá a economia, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 
diretamente do preço praticado no mercado em relação ao objeto ofertado pelas empresas, 
cuja escolha recairá naquela que cotar o menor preço global. 

 
15 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
 
A razão da escolha da modalidade de licitação pregão presencial se concretiza com os 
resultados que o Consórcio/CONSURGE vem alcançando com a prática dessa modalidade no 
decorrer dessa gestão. O atingimento de índices satisfatórios nos procedimentos de compras 
e principalmente com relação aos aspectos de preço e celeridade (inversão de fases, redução 
de prazos e possibilidade de ofertar lances) justificam a nossa escolha. 
 
Outra vantagem é a simplificação das atividades do pregoeiro, como, por exemplo, organizar 
os lances. Outro aspecto relevante é a possibilidade de licitar objetos comuns a todas as 
unidades administrativas do Consórcio/CONSURGE.  
 
Por fim, está presente na escolha o principio da eficiência contemplado no caput do art. 37 da 
Constituição Federal. 
 
Diante acima exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL. 
 
16 - FORMAÇÃO DE PREÇOS 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - 
CONSURGE deverá adotar como critério para formação de planilha básica de preços as 
cotações realizadas (em anexo). 

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

CNPJ: 20.101.246.0001/67 
licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 

(33) 3203-8863 
 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440 

 
Será estabelecido que os valores apresentados pelos licitantes acima da planilha orçada pelo 
Consórcio/CONSURGE o em 10% (dez) serão desclassificados, por serem considerados 
preços excessivos.  
 
Será da mesma forma desclassificada a licitante que apresentar preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a demonstrar sua viabilidade, por 
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos serão coerentes com o 
mercado. 
 
17 - CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO – JULGAMENTO 
 
A proposta de preço deverá ser apresentada respeitando a Planilha apresentada. 
 
O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
Nos valores ofertados deverão ser consideradas todas as condições constantes deste Termo 
de Referencia e seus Anexos, devendo estar previstos todos os custos com tributos, taxas, 
fretes e seguros, bem como demais despesas incidentes ou necessárias à efetivação da 
execução do contrato. 
 
18 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de seguro total dos 
veículos, decorrente de prejuízos causados nos casos de colisão; abalroamento; capotagem; 
queda de precipícios e de pontes; queda acidental, sobre o veículo, de qualquer objeto ou 
substâncias que dele não faça parte integrante e não esteja nele afixado; granizo, furacão; 
terremoto; enchente; submersão total ou parcial, prestação de serviços de socorro ou 
salvamento em situação decorrente de um dos riscos cobertos. 
 
19 - DA NOMENCLATURA DO TIPO DE SEGURO A SER CONTRATADO: 
 
19.1. Renovação de Seguro – quando se tratar de veículos já previstos neste Termo de 
Referência. 
 
19.2. Novo Seguro – quando se tratar de inclusão de veículo, mantendo-se a permanência 
dos seguros existentes neste Termo de Referência. 
 
19.3. Endosso de Seguro – quando se tratar de substituição de veículo anteriormente objeto 
de cobertura. 
 
20 - DAS COBERTURAS: 
 
As coberturas destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite máximo de 
indenização ou o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos 
involuntários pessoais e/ou materiais, causados em seu próprio veículo, a terceiros 
transportados, terceiros não transportados, bem como demais situações causadas pelo 
veículo segurado, decorrentes de risco aberto. 
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21 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
A modalidade é de seguro de Casco, Responsabilidade Facultativa - RCF, com cobertura por 
valor de referência de mercado, 100% (cem por cento) da Tabela FIPE – Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas.  
A Apólice de Seguro da máquina deverá ser emitida em conformidade com a Proposta 
Comercial apresentada pela Contratada e, com o Edital de Licitação.  
 
A Apólice de Seguro deverá ser entregue ao Consórcio/CONSURGE, no prazo máximo de 07 
(sete) dias contados a partir da emissão da ordem de serviço.  
 
O prazo de liquidação e pagamento das verbas indenizatórias, referentes a sinistros, será de 
até 30 (trinta) dias corridos, a contar da entrega dos documentos exigidos pela Contratada, os 
quais deverão estar expressamente discriminados na apólice ou documento a esta vinculada.  
 
Em caso de cancelamento do seguro (rescisão contratual), a contratada deverá devolver ao 
Consórcio/CONSURGE o valor do prêmio proporcionalmente ao restante da vigência do 
seguro, na forma estabelecida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.  
 
Na ocorrência de qualquer sinistro, a contratada será acionada para tomar as providências 
necessárias ao cumprimento das obrigações por ela assumidas, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
A contratada, após a publicação do resultado do Pregão, será convocada para assinar o 
contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.  
 
A contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo gestor/fiscal de 
contrato do Consórcio/CONSURGE.  
 
O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em 
associação da contratada com terceiros, sem autorização prévia do Consórcio/CONSURGE, 
por escrito, sob pena de aplicação de sanção ou de rescisão contratual. Operações de fusão, 
cisão ou incorporação, realizadas entre a contratada e empresas, deverão ser comunicadas 
ao Consórcio/CONSURGE e, na hipótese de ficar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual. 
 
22 - PRAZO DE ASSINATURAS ATA / CONTRATO 
 
O prazo para assinatura do Contrato Administrativo será de 05 (cinco) dias após o devido 
recebimento da convocação da empresa pelo Consórcio/CONSURGE. 
 
O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias após o devido recebimento da 
convocação da empresa pelo Consórcio/CONSURGE. 
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23 - DO PRAZO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA DA APÓLICE: 
 
O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que os serviços 
estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e desde que permaneçam 
favoráveis ao Consórcio/CONSURGE as condições contratuais e o valor cobrado. Deverá ser 
considerada a depreciação da máquina para efeito da análise do preço, bem como, a classe 
de Bônus de cada veículo no estado em que se encontrar, em caso de prorrogação do 
contrato.  
 
Observação 1: a aceitação do seguro e, consequente emissão de apólice estará condicionada 
a simples assinatura do contrato por parte deste Consórcio/CONSURGE, respaldada pela 
Seguradora Contratada, convalidando-se os atos desde então. 
 
24 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado através de boleto bancário ou depósito em qualquer agência da 
rede bancária, para crédito da CONTRATADA em conta corrente mantida em agência 
bancária indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após entrega da nota fiscal no 
Consórcio/CONSURGE devidamente atestada pela Fiscalização. Deverão ser apresentados 
juntamente com a Nota Fiscal, no ato do recebimento, os seguintes documentos:  
 
A CONTRATADA não receberá pagamentos enquanto houver pendências de obrigações que 
tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas 
causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização 
monetária;  
  
O pagamento somente será efetuado após a entrega na totalidade dos produtos solicitados 
via “Autorização de Compra/Serviço”, conferidos e atestados pelo Consórcio/CONSURGE, 
bem como a entrega da Nota Fiscal;  
   
O Consórcio/CONSURGE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço 
adquirido estiver em desacordo com as especificações constantes na Apólice.  
  
O valor dos tributos, quando for o caso, será retido na fonte, nos termos da legislação vigente;  
  
Em caso de ocorrência de sinistro dentro do prazo de pagamento do seguro, mas sem o seu 
efetivo pagamento, a Contratante não ficará desamparada, desde que hore com o respectivo 
e devido débito até a data do vencimento do compromisso financeiro.  
  
A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agência do Banco do Brasil e o numero da Conta a ser depositado 
o pagamento, não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 
Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
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A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 
com outros CNPJs. 
 
25 - DO REAJUSTE 
 
Os valores contratados poderão ser reajustados anualmente, na ocasião da prorrogação de 
vigência, com base no IPC-FIPE acumulado dos últimos 12 (doze) meses, ou outro índice 
que venha a substituí-lo;  
 
Na ocasião da renovação deverá ser considerado também o bônus, caso não ocorra sinistro, 
para que seja concedido desconto sobre o valor contratado.  
 
26 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
Nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado 
no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
empenhado.  
 
Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
 

 Advertência;  

 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
 
As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados 
em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão do Consórcio/CONSURGE no 
sentido da aplicação da pena.  
 
As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo Consórcio/CONSURGE no 
prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente.  
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Com fundamento no art. 31 e 32 da Resolução nº 958/2012, a Contratada ficará sujeita, 
assegurada prévia e ampla defesa;  
 
27 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Nos termos dos artigos 14 e 38 da Lei Federal nº 8.666/93 deverá ser comprovada a 
existência dos recursos orçamentários para o pagamento da despesa, sob pena de nulidade 
do ato, devendo constar os códigos e os valores orçamentários disponíveis. Será necessária 
a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o pagamento das despesas 
decorrentes da contratação. A informação dos recursos orçamentários deve especificar se a 
despesa está devidamente prevista no orçamento municipal do exercício de 2020. 
 
Os recursos orçamentários para fazer face à despesa ora solicitada, estão previstos na Lei 
Municipal, (Lei Orçamentária Anual) como segue: 
 

DOTAÇÃO DORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 
FONTE DE 
RECURSO 

99.0101.10.122.0052.2003 – F 012 
Manutenção de Despesas de Recursos e 
Contratos de – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

102 

 
28 - INDICAÇÃO DA FONTE DE RECURSOS 
 
Entende-se por fonte de recursos, a origem ou a procedência dos recursos a serem utilizados 
para pagamento da despesa gerada pela requisição. Tratando-se de recursos vinculados (IN 
nº. 05/2011 TCEMG), deve apontar a fundamentação legal. A indicação de fonte de recursos 
ocorrerá no momento da Nota de Autorização de Compra (requisição) quando se tratar do 
procedimento de Registro de Preços. 
 
29 -  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 
29.1. Obrigações da Contratante 
 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada; 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada, com relação ao objeto deste contrato; 

 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, estipuladas no Termo de 
Referência e no instrumento contratual; 

 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 Comunicar a contratada a ocorrência de acidente tão logo tenha conhecimento, 
providenciando, ainda, a documentação comprobatória do sinistro; 

 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.  
 
29.2. Obrigações da Contratada 

 Entregar a apólice de seguro, que é a prova de existência do contrato, documento 
exclusivo e obrigatório do segurado em até 07 (sete) dias após a emissão da ordem de 
compra; 
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 Emitir e entregar ao Consórcio/CONSURGE os manuais e demais documentos 
contendo informações relativas ao funcionamento do seguro, a descrição dos bens 
segurados, as coberturas, os valores contratados a vigência da apólice e as condições gerais 
e particulares que identifiquem os riscos, assim como modificações que forem efetuadas 
através de endosso; 

 Observar para que as apólices emitidas guardem consonância com as normas 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados –SUSEP; 

 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja 
comunicado pelo Consórcio/CONSURGE; 

 Permanecer como única e total responsável perante o Consórcio/CONSURGE, 
inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, 
principalmente quando da ocorrência de sinistros; 

 Atender às solicitações do Consórcio/CONSURGE no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas; 

 A empresa licitante poderá oferecer outras garantias e vantagens adicionais como 
bônus na renovação e outras, desde que não onerem o prêmio estabelecido na proposta 
apresentada; 

 A proposta do seguro deverá especificar, de acordo com os bens a serem segurados, 
os valores das coberturas até os limites definidos neste Termo de Referência; 

 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los 
de acordo com as especificações da proposta; 

 Manter, durante toda a execução do contrato a ser celebrado, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Termo; 

 Prestar os serviços com eficiência, competência e diligência, obedecendo ao disposto 
no contrato; 

 A apólice de seguro deverá atender às disposições do Decreto-Lei n° 73/66 e, em 
especial a regulamentação das Circulares SUSEP n° 256/04 (alterada pelas circulares 
SUSEP n° 270, nº 278/04 e nº 269/04); 

 Comunicar ao Senac, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos necessários.  

 

30 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por um ou mais 
representantes da contratante;  
  
O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato.  
  
A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência.  
  
A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no termo de referência 
e edital de licitação.  
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O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.  
  
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto na Resolução 958/2012 Senac.  
  
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes e prepostos.  
 
31 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
Nos termos do art. 58, inciso III cominado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;  
 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Consórcio/CONSURGE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei Federal nº 8.666, de 1993;  
 
O representante do Consórcio/CONSURGE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
 
32 - CONDIÇÕES GERAIS    
 
O Consórcio/CONSURGE e a contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos do art. 65, inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição 
dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação de preços 
e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.  
 
Qualquer tolerância por parte do Consórcio/CONSURGE, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas 
deste Contrato e podendo o Consórcio exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
 
A contratação dos produtos não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 
Emergência do Leste de Minas - CONSURGE e os agentes, prepostos, empregados ou 
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demais pessoas da contratada designadas para a execução do objeto, sendo a contratada a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  
 
A contratada, por si, seus agentes, prepostos ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 
Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Consórcio/CONSURGE direito 
de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  
 
A contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pelo Consórcio/CONSURGE ou obtidos em razão da execução do 
objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência 
do contrato e mesmo após o seu término.  
 
Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
laborados pela contratada serão de exclusiva propriedade do Consórcio/CONSURGE, não 
podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com 
a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal, nos termos da legislação pátria vigente.  
 
33 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de 
petição por escrito à Comissão Permanente de Licitação, que tem competência para decidir 
sobre aceitabilidade do recurso. 
  
Caberá à CPL, auxiliada pelos setores responsáveis a elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. Acolhida a impugnação contra o ato 
convocatório conforme conteúdo da petição, será designada nova data para a realização do 
certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital, 
cabendo a CPL os procedimentos e publicação dos atos.  
 
Os pedidos de esclarecimentos sobre a prestação dos serviços constante(s) do Termo de 
Referência e ao Processo Licitatório deverão ser enviados à CPL, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, através do e-mail: licitacao@consurge.saude.mg.gov.br. 
 
O pedido de esclarecimentos será respondido em até 24 (vinte e quatro) horas. Qualquer 
modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. Não havendo 
expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
No Credenciamento e no julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação, classificação e ampliar a 
competitividade entre os participantes.  
 
A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado.  
 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Consórcio/CONSURGE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público, sendo o Pregoeiro autoridade competente para julgar esses 
atos. As normas que disciplinam o Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 
Consórcio/CONSURGE, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.  
 
Consórcio/CONSURGE, 10 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

_______________________________ 
MARCELO LINO DA SILVA 

Gerente de Logística 
 

 
APROVAÇÃO DO DIRETOR: 
 
Aprovo o presente Termo de Referência na forma de Pregão Presencial, com julgamento das propostas pelo Menor Preço Global, conforme 
as Leis Federais 10.520/00 e nº 8.666/93 e das demais normas aplicáveis ao objeto. 

 
 
 

_____________________________ 
NARCÉLIO ALVES COSTA 

Diretor Executivo 
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